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Saide 

CONTRATOS ADMINSTRATIVOS. 

MARCOS GONÇALVES DE ANDRADE, Seeretario Municipal de Saude do Municipio de São Sebastiào da 
Boa Vista PA, no uso de suas atribuiçoes legais e nos ternos do [Decreto n° 083/2023, de 3| de Maio de 2024. 

CONSIDERANDO0 que cabea administração nos termos do Art 58, inciso IIl e Art 67 da Lei n' 8.666/93: 

CONSIDERANDO que cabe a administração nos termos art. 104, 1|1. da Lei Federal 14.133/21: 

CONSIDERANDO que constitui dever da Administraçåo Pública fiscalizar os contratos administiativos 
celebrados com terceiros. 

CONSIDERANDO que "a execução do contrato deverá ser acompanbada e fiscalizada por unn representante da 
Administraçåo especialmente designado (..)" 

FISCAL 

|- Acompanhar a execuçào contratual. em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 

Art. I- Designar a Serv idora JURILENE PINHEIRO FARIAS, N° da Matricula: 35488-7. RG:476270t e 
CPE:783.393.082-20. para exereer a funçào de fiscal de contratos dos instrumentos contratuais que vierem a ser 
celebrados com a Seeretaria Municipal de Saúde, outrossinn, designamos o Servidor WILKER DA COSTA 
VALE, N° de Matricula: 35275-4, RG: 6121658 e CPF: 975.564. I62-91 para assumir a supleneia en tal função. 

|I- Registrar todas as ocorrencias surgidas durante a execuçào do objeto; 

DOS 

Art. 2'- 0 iscal de contrato ora designado exercerá suas funçòes em obediència as disposições formais e legais 
que regem a matéria, especialmente: 

V· Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos: 

II- Determinar a reparação, coreção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato enm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
I\- Rejeitar, no todo ou em parte, obra. serviço ou fornecimento exeeutado em desacordo con o contrato; 

Seeretaria Municipal de Saúde 

VI- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respeetivos ternos aditivos, aprovar a medição dos serviços 
efetivamente realizados, em conson�ncia com o regime de execução previsto no contrato 
VIII: Atestar formnalmente as notas iscais relativas aos serviços prestados e'ou aos materiais forneeidos. 
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IX-Conunicar a autoridade superior. em tempo bábil aualauer ocorrencia aue requeira decisões ou providenCias 
que ultrapassarem sua conmpeténcia. em face de risco ou ininéncia de preiuizo ao interesse publico. *D fiscal., a fim de se resguardar, deve protocolar inlo à ntoridule sunerior. qualquer registro de dijicMilacde ou impossibilidade para o cumprimnento de ss obriaucôes com ilentificacão dos elemetos inipedlnvos do exercicio da atividade, alén dus provid�nciase sugestões uue porventura entender cahivels. X- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 
Art. 3°- Esta Portaria entrará cm vigYr na data de sua publicação. 
Dé-se ciência, registra-se. publique- se e cumpra-se. 
Secretaria Municipal de Saúde de S�o Sebastião da Boa Vista, em 02'de Janeiro de 2024. 

MARCOS GONÇALVES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Marcas Gonçalvs de Andrude 
Secretário Municipal de Saúde 
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